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PORTARIA N” 641/2024

AFASTAMENTO POR MOTIVO DECONCEDE
DOENÇA À SERVIDORA SANDRA MARA NEVES

PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
0 atestado Médico;

a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 02 de abri! de 2024, /: (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora SANDRA MARA NEVES

PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 34.728.001-8 -

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade e

de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, no cargo de RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n®. 1695/2022 de 13 de

dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

comarca

II - Reíroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de
2024.

Registre-se,
Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA GISELE CRISTINA GOTARDl DIAS DA SILVA,_E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 641/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA À
SERVIDORA SANDRA MARA NEVES PEREIRA, E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDENCIAS

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4® da Lei n®. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 15 de abril 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
GISELE CRISTINA GOTARDl DIAS DA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.563.130-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.379.939-70, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n®. 117/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 02 de abril de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

SANDRA MARA NEVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 34.728.001-8 - SSP/SP, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de RECEPCIONISTA.
nomeada através da Portaria n°. 1695/2022 de 13 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2024.

II -Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:55481B05 Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 640/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:413CE0Al

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 642/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR TIAGO RODRIGUES ASSUNÇÃO. E DÁ OUTRASo disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico; PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de abril de 2024 a 05 de abril de 2024, 04
(quatro) dias e V2 (meio) período de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 6.666.608-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria

n®. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência á Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2024, Y2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

TIAGO RODRIGUES ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 13.895.198-7 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 109.211.889-60, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n®. 177/2023, de 10
de fevereiro de 2023 lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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